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DECRETO Nº 132 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

CRIA O GRUPO INSTITUCIONAL DO 

PODER PÚBLICO - GIPP, CONSTITUÍDO 

POR REPRESENTANTES DAS 

SECRETARIAS E DEMAIS ÓRGÃOS 

RESPONSÁVEIS POR POLÍTICAS 

PÚBLICAS NECESSÁRIAS PARA 

ASSEGURAR AS CONDIÇÕES 

ADEQUADAS DE MORADIA PARA 

FAMÍLIAS ATENDIDAS PELO 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA. 

 

JURACY COSTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Guatapará, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais cria o Grupo Institucional do Poder Público - GIPP, constituído por 

representantes das Secretarias conforme previsto na Portaria nº 464 do Ministério das Cidades, 

de 25 de julho de 2018 

DECRETA: 
Art. 1º Fica instituído o Grupo Institucional do Poder Público - GIPP, constituído 

por representantes das Secretarias e demais órgãos responsáveis por políticas 

públicas necessárias para assegurar as condições adequadas de moradia, incluindo 

habitação, educação, saúde, assistência social, transporte, geração de trabalho e 

renda, limpeza, iluminação, segurança pública, entre outras, conforme previsto na 

Portaria nº 464 do Ministério das Cidades, de 25 de julho de 2018.  

 

Art. 2º O Grupo Institucional do Poder Público - GIPP deverá propor e 

articular ações a partir do Relatório de Diagnóstico de Demandas e fomentar a 

operacionalização dos compromissos assumidos em Matriz de Responsabilidades.  

 

Art. 3º  O Grupo Institucional do Poder Público - GIPP será constituído 

pelos seguintes órgãos e respectivos representantes:  

 

I - Secretaria Municipal Administração;  

Representante: Ailton Aparecido da Silva  

 

II - Secretaria Municipal de Ação Social;  

Representante: Roberta Siqueira Lima 

 

III - Secretaria Municipal de Saúde;  

Representante: Jovelina de Souza 

 

IV - Secretaria Municipal de Educação.  

Representante: Alessandra Félix Bonfin.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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PAÇO MUNICIPAL LUIZ BORBA MOURA, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

JURACY COSTA DA SILVA,  

         Prefeito Municipal 

 

REGISTRADO EM LIVRO PRÓPRIO ARQUIVADO JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E PUBLICADO NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

 

VALDIR DE OLIVEIRA JARDIM 

 Chefe de Gabinete 

 

 

http://www.guatapara.sp.gov.br/

